
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Poder Legislativo do Balneário Pinhal

PEDIDO DE PROVIDÊNCIA Nº 502/2025

Ver. Samuel da Farmácia - PSDB

Exmo. Sr. Presidente.

O vereador que a este subscreve, requer a V. Exa. que, nos termos
regimentais, seja encaminhado ao Chefe do Poder Executivo o seguinte Pedido
de Providência:

Que sejam instalados redutores de velocidade na Rua 25 de Março, tendo
em vista o aumento significativo de veículos transitando em alta velocidade no
local.

Justificativa

A Rua 25 de Março tem apresentado um fluxo intenso de veículos, muitos
deles circulando acima da velocidade permitida, o que coloca em risco a
integridade física dos moradores e transeuntes. A via é utilizada diariamente por
famílias, incluindo crianças que brincam e se deslocam para a escola, além de
idosos que fazem caminhadas no entorno. Para evitar acidentes e promover um
ambiente mais seguro, torna-se necessária a instalação de redutores de
velocidade, garantindo maior controle do tráfego e segurança para toda a
comunidade.

Contando com a sensibilidade do Poder Executivo, encaminhamos este
pedido de providência, certos do seu pronto atendimento.
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Balneário Pinhal, 18 de novembro de 2025.

Samuel da Farmácia (PSDB)

Vereador
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